
CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

De: Técnico legislativo
Para: Presidente do Legislativo

Referência: Projeto de Lei Ordinário no L3l2O26

Protocolo : No 00000 00000222/2026

Autoria: Neivor Kessler

EMENTA: "Cria o Fundo Municipal de Cultura - FUMCAP, e dá outras providências".

Descrição: Proposição protocolada, autuada e cadastrada no Sistema de Apoio ao processo
Legislativo. Encaminha-se agora a mesma ao Exmo. Senhor Presidente para fins do disposto
do artigo no 121 do Regimento Interno da câmara municipal de capanema-pR.

Recebido em 27 de abril de 2026.

DirceuAtF
Presidente do Legislativo

Paulo de Lima Gonçalves
Técnico legislativo
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